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PROJETO DE LEI Nº                         , DE 2026(Do Senhor DEPUTADO FAUSTO JR).
Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,para majorar a pena do crime de maus-tratos aanimais.O CONGRESSO NACIONAL decreta:Art. 1º O art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com aseguinte redação: Art.  32.Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animaldoméstico, domesticado, silvestre, nativo ou exó tico, incorrena pena de reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, além demulta.§ 1º A pena prevista no caput corresponde a 70% (setentapor  cento)  da  pena  prevista  para  o  crime  de  tortura,conforme  art.  1º  da  Lei  nº  9.455,  de  7  de  abril  de  1997,incidente sempre que comprovada a gravidade concreta daconduta e os elementos subjetivos de dolo do agente.§ 2º Na dosimetria da pena, poderão ser consideradas, comocircunstâncias agravantes, a condição de vulnerabilidade doanimal,  a  crueldade  empregada,  a  morte  do  animal,  e  areiteração delitiva do agente.§  3º  Em  caso  de  condenação,  o  juiz  poderá  determinarmedidas  acessó rias,  inclusive  a  proibição  de  guarda  deanimais  pelo  condenado,  sem  prejuízo  de  outras  sançõ esprevistas em lei.Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fausto Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2632989887002
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O Brasil tem enfrentado uma escalada de casos de violência contra animaisque ultrapassam os limites do mero descuido ou insensibilidade e se configuramcomo graves violaçõ es à  dignidade da vida. Entre os episó dios mais emblemá ticosestá  o caso amplamente veiculado do cachorro conhecido como Orelha, vítima deatos de extrema crueldade, que gerou forte comoção social e debate pú blico sobrea insuficiência das penas atualmente previstas para coibir esse tipo de conduta.A barbaridade de casos semelhantes revela que a atual previsão legal —pena de detenção e multa — não tem se mostrado eficaz como instrumento deprevenção ou de repressão adequada. Há  um clamor social crescente por respostasjurídicas mais firmes, que não apenas punam, mas sinalizem a absoluta rejeição àviolência contra seres sencientes.A  alteração  proposta  prevê  que  a  pena  para  o  crime  de  maus-tratos  aanimais seja elevada, de forma proporcional, a 70% da pena prevista para o crimede tortura no Có digo Penal. Atualmente, o tipo penal de tortura (art. 1º da Lei nº9.455/97)  prevê  reclusão  de  2  a  8  anos,  o  que,  quando  aplicadoproporcionalmente, resulta, para o crime de maus-tratos, em uma pena base de 1 a4 anos de reclusão — significativamente mais severa que a pena anteriormenteestabelecida para maus-tratos.Essa  proporção  reconhece,  no  plano  da  avaliação  punitiva,  a  gravidadeintrínseca da violência contra animais quando praticada de forma cruel, reiteradaou  com  resultado  morte,  situando-a  em  patamar  penal  relevante  e  digno  deresposta estatal robusta, sem, contudo, equiparar automaticamente o sofrimentoanimal ao sofrimento humano, o que demandaria outro tipo de debate jurídico ecultural.A  proposta  de  majoração  da  pena  encontra  amplo  suporte  nos  princípiosconstitucionais que orientam o direito penal brasileiro:1. Princípio da Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, da CF/88) — emborahistoricamente aplicado entre seres humanos, esse princípio não exclui anecessidade  de  proteção  jurídica  a  seres  sencientes,  pois  a  proteção  devalores é ticos universais é  uma expressão normativa da pró pria dignidadeconstitucional.2. Princípio  da  Humanização  das  Penas  e  Medidas  Socioeducativas  —  aomajorar a pena de maus-tratos, o legislador atende à  função preventiva eeducativa  do  direito  penal,  reforçando  a  intolerância  social  à  violênciagratuita e cruel contra animais.3. Princípio da Proporcionalidade e da Razoabilidade — ao vincular a pena auma fração da pena prevista para tortura, a lei busca um equilíbrio entre agravidade  social  do  crime  e  os  parâmetros  existentes  no  ordenamentojurídico.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fausto Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2632989887003
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4. Competência Legislativa do Congresso Nacional — para definir a políticacriminal,  na forma do art.  22 da Constituição Federal,  inclusive quanto àtipificação e à  dosimetria das sançõ es penais.A elevação da pena não se restringe à  mera retribuição punitiva. Ela atua:como fator de dissuasão social, enviando clara mensagem de repú dio à  violênciacontra animais; como instrumento de proteção jurídica ampliada, especialmenteem casos de crueldade extrema; como elemento integrante de uma cultura jurídicaque reconhece o sofrimento animal como valor moral relevante.Diante  da  gravidade  social  dos  atos  de  violência  contra  animais,devidamente  evidenciada  por  casos  de  grande  repercussão  nacional,  econsiderando o consenso cada vez maior entre juristas e setores da sociedade pelanecessidade de respostas penais mais eficazes, a presente proposição visa adequara legislação penal brasileira, fortalecendo a punição e reforçando a prevenção.Assim,  a  aprovação  do  presente  Projeto  de  Lei  representa  um  avançocivilizató rio,  compatível  com os princípios constitucionais e com a evolução dasdemandas sociais por maior respeito à  vida e à  integridade dos animais.                                Sala das Sessõ es, em 09 de fevereiro de 2026.

FAUSTO JR.DEPUTADO FEDERALUNIÃ O/AM
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998  https://www2.camara.leg.br/legin/fed 
/lei/1998/lei-9605-12-fevereiro- 
1998-365397-norma-pl.html  

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997  https://www2.camara.leg.br/legin/fed 
/lei/1997/lei-9455-7-abril-

1997349431-norma-pl.html  
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